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RESUMO 

 

O tipo jurídico Microempreendedor Individual (MEI) foi de suma importância no 
período de 2020 a 2023. Este estudo tem como objetivo analisar a contribuição 
do MEI no mercado de trabalho brasileiro, mostrando como se deu a 
formalização desses empreendedores, os direitos e deveres abrangidos por 
eles, assim como as vantagens e desvantagens de abrir um MEI no país. A 
pesquisa baseia-se no crescimento do MEI como ponto de partida para que a 
população tenha um meio de renda e consequentemente desenvolva o potencial 
do seu negócio. Foi utilizada a abordagem quantitativa, envolvendo o portal 
Sebrae e Gov com dados informativos sobre o crescimento do MEI e sua 
contribuição para o mercado de trabalho, fundamentado pela teoria 
exemplificada de autores como Araújo e Anjos (2021), Lima e Junior (2023), 
França, Medeiros e Paiva (2024), entre outros que embasaram esse estudo. Os 
resultados demonstraram que houve um crescimento do microempreendedor no 
período de 2020 a 2022, com uma queda em 2023, porém existindo a 
necessidade de mais políticas públicas para assegurar um maior 
desenvolvimento dessas empresas, pois apesar de contribuírem para o mercado 
de trabalho brasileiro ainda existe uma insegurança com relação a esse tipo 
empresarial. Deste modo, o estudo foi de grande valia para verificação de 
números de crescimento, e mostrar que o Microempreendedor Individual 
representa uma contribuição significativa no mercado brasileiro, formalizando os 
autônomos, sendo indispensável tão somente mais incentivos voltados essa 
área.    
 
Palavras-chave: Microempreendedor Individual; mercado de trabalho; 

crescimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

The Individual Microentrepreneur (MEI) legal structure was of paramount 
importance in the period from 2020 to 2023. This study aims to analyze the 
contribution of the MEI to the Brazilian labor market, showing how the 
formalization of these entrepreneurs occurred, the rights and duties 
encompassed by them, as well as the advantages and disadvantages of opening 
an MEI in the country. The research is based on the growth of the MEI as a 
starting point for the population to have a means of income and consequently 
develop the potential of their business. A quantitative approach was used, 
involving the Sebrae and Gov portal with informative data on the growth of the 
MEI and its contribution to the labor market, based on the theory exemplified by 
authors such as Araújo and Anjos (2021), Lima and Junior (2023), França, 
Medeiros and Paiva (2024), among others who supported this study. The results 
demonstrated that there was growth in micro-entrepreneurship between 2020 
and 2022, with a decline in 2023. However, there is a need for more public policies 
to ensure greater development of these businesses, because despite their 
contribution to the Brazilian labor market, there is still insecurity regarding this 
type of business. Thus, the study was very valuable in verifying growth figures 
and showing that the Individual Micro-entrepreneur represents a significant 
contribution to the Brazilian market, formalizing the self-employed, and that more 
incentives focused on this area are indispensable. 
 
Keywords: Individual Micro-entrepreneur; labor market; growth. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O Microempreendedor Individual (MEI), instituído pela Lei Complementar nº 

128/2008, representa uma modalidade essencial par formalização de profissionais 

autônomos e pequenos empreendedores no Brasil. Com limite de faturamento anual 

de R$ 81.000,00 e foco em atividades diversas, o MEI permite a emissão de CNPJ, 

acesso a benefícios previdenciários e incentivos fiscais, conforme o Estatuto da Micro 

e Pequena Empresa (Lei Complementar nº 123/2006).  

O empreendedor passa a ter um CNPJ próprio, permitindo emitir notas fiscais 

e nesse sentindo ter acesso aos benefícios da Previdência Social. Além disso, tem a 

possibilidade de receber instruções sobre o seu negócio, através de órgãos 

apoiadores como o SEBRAE (Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas), e incentivos fiscais do governo. Possuem também os impostos mais 

baixos que as dos outros regimes de empresas. 

Entre 2020 e 2023, período marcado pela pandemia de COVID-19, o regime 

experimentou crescimento exponencial, com milhões de trabalhadores migrando da 

informalidade para empreendedorismo formal, impulsionando a economia nacional 

(IBGE, 2024). Os MEIs foram responsáveis por um aumento expressivo de 

trabalhadores formalizados nos anos de 2020 a 2023, mais de 15 milhões de 

trabalhadores saíram da informalidade para abrir seu próprio negócio, baseado em 

dados do SEBRAE e Ministério da Economia, principalmente nesse contexto 

pandêmico em que os trabalhadores precisavam de alternativas para seu próprio 

sustento e desenvolvimento profissional, o que pôde movimentar a economia do país.  

Apesar da importância crescente desse tipo jurídico, pois representa 

oportunidade de inclusão produtiva e acesso a cidadania fiscal, por outro lado pode 

ocorrer casos de precarização das relações laborais, levando o trabalhador a assumir 

certos riscos de um empresário sem a segurança ou direitos assegurados aos 

celetistas, além de certa dificuldade de crédito e capacitação. 

O trabalho em questão, abrange uma pergunta central com o seguinte 

posicionamento:  Qual foi a contribuição do Microempreendedor Individual (MEI) 

para o mercado de trabalho brasileiro no período de 2020 a 2023, considerando 

aspectos como formalização, geração de renda e impactos socioeconômicos? 
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E é a partir dessa problematização que o trabalho será desenvolvido, buscando as 

melhores respostas para esse questionamento. 

O objetivo geral foi analisar a contribuição do Microempreendedor Individual 

para o mercado de trabalho brasileiro, considerando os meios de formalização, 

geração de renda, benefícios e malefícios de ter uma empresa MEI no Brasil em meio 

ao contexto dos anos de 2020 a 2023. E os objetivos específicos será demonstrar os 

fundamentos e a legislação específica que fundamenta os Microempreendedores 

individuais no Brasil desde sua criação, investigando assim os números relacionados 

ao crescimento das MEIs no Brasil, analisando, ainda, o funcionamento das MEIS em 

meio a geração de renda e a sustentabilidade dos negócios, e por fim, mas não menos 

importante, verificando as vantagens e desvantagens de se ter uma MEI no país. 

A formalização de trabalhadores como Microempreendedores Individuais 

(MEIS), entre os anos de 2020 e 2023, colaborou significativamente para a redução 

da informalidade no mercado de trabalho brasileiro, ampliando acesso ao INSS, 

fomentando o empreendedorismo de base com o aumento de trabalhadores no campo 

e atuando como alternativa de sustento frente às crises econômicas agravadas pela 

pandemia da COVID-19 gerando um estímulo para economia do país. 

O microempreendedor individual tem papel importante no desenvolvimento 

econômico do Brasil. Nesse sentido a MEI é fundamental para movimentar o mercado 

financeiro do país, pois conseguiu legalizar vários trabalhadores do mercado de 

trabalho com seu próprio negócio, aumentando os ganhos familiares de maneira 

legalizada tanto para o presente (renda familiar imediata, educação dos filhos, 

aquisição de bens duráveis), quanto para o futuro (benefícios previdenciários). 

Entre os anos de 2020 e 2022, os números de registros de MEIs cresceu 

exponencialmente, pois os trabalhadores buscaram uma maneira de aumentar a 

renda familiar em um período crítico, gerando profissionais mais autônomos, mais 

ligados com o meio digital (mostrando sobre a uberização desse tipo de trabalho), 

assim como aumentando a flexibilização de horários e meios de trabalho, além de 

promover o bem-estar econômico imediato por meio de maior estabilidade financeira 

e acesso a serviços essenciais (Brito, 2024) 

A pesquisa foi voltada para a abordagem quantitativa mostrando sobre o 

crescimento do MEI nesses anos e sua contribuição para o mercado de trabalho 

formal através dos dados disponibilizados pelas instituições de renome como IBGE, 
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SEBRAE, Receita Federal, Ministério da Economia, entre outros órgãos oficiais do 

país. 

Diante do avanço digital e da flexibilização das relações de trabalho e emprego, 

entender como os microempreendedores individuais estão inseridos no mercado de 

trabalho e quais os desafios enfrentados por eles, é essencial para formulação de 

políticas públicas no intuito de se ter uma melhoria nesse campo, até mesmo para 

estruturar mais os negócios e ampliar as chances de sucesso. 

Analisar o papel dos Microempreendedores individuais no mercado de trabalho 

brasileiro com suas devidas contribuições, assim como os desafios enfrentados por 

esses empreendedores e o potencial desse meio como inclusão produtiva e 

desenvolvimento socioeconômico, mostrando os impactos e aprimoramentos para 

políticas voltadas ao trabalho informal e ao empreendedorismo no Brasil, foi primordial 

para o desenvolvimento do estudo realizado. Mostrando o crescimento dos MEIs nas 

regiões país. 

Portanto, o trabalho foi dividido em fundamentação teórica, metodologia, 

resultados e conclusões, evidenciando a contribuição do Microempreendedor 

Individual no mercado de trabalho brasileiro identificando os desafios e oportunidades 

para o futuro do trabalho no país. Ao entender a evolução e impactos do MEI, espera-

se mostrar nesse estudo sobre políticas de fomento ao empreendedorismo e inclusão 

produtiva no Brasil. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

2.1 Origem do comércio no Brasil 

O comércio no Brasil tem raízes no período colonial, quando os portugueses 

estabeleceram as primeiras relações comerciais com os povos nativos, explorando 

recursos como o pau-brasil (Higa, brasilescola).  

Inicialmente baseado em trocas simples, entre indígenas e europeus (escambo 

– troca direta de produtos sem uso da moeda – pau-brasil por objetos como espelhos, 

tecidos, ferramentas e metal) evoluíram para um sistema de exportação e importação 

controlado pela metrópole, consolidando uma economia voltada para o exterior 

(Granato, 2025).  

Nos séculos XVI e XVII, cresceu a produção e exportação de açúcar sendo 

deste modo o ponto central da economia, e nesse jogo quem sempre era beneficiado 

eram os colonizadores, Portugal administrava as capitanias hereditárias e impediam 

as colônias de comercializarem com outros países, beneficiando o controle de valores, 

rotas e benefícios (Granato, 2025). 

Ademais, ainda tivemos a descoberta do ouro em Minas Gerais, que mudou 

foco do comércio e o impulsionou, atraindo pessoas, e estimulando as vendas. Criou 

nesse sentido a circulação de mercadorias e capital no país. Em 1808, houve a 

abertura dos portos às nações amigas, acabando o monopólio de Portugal sobre o 

Brasil, incluindo o país no comércio internacional de forma desimpedida (Granato, 

2025). Nessa época ainda era utilizada a legislação portuguesa pois no país ainda 

não existia legislação específica. Somente em 1850, foi criado o Código Comercial 

brasileiro para reger as diretrizes do comércio (Silva, 2016). 

No ano de 1822, com a independência e a ascensão do café posteriormente, o 

Brasil passou a ter mais estrutura global, acesso ao litoral, aumentando a circulação 

de mercadorias (transporte fluvial), induzindo o caminho para a industrialização (com 

elevada capacidade de geração de emprego), tornando-se um país independente 

apesar das desigualdades sociais e regionais do país sempre evidenciadas (Granato, 

2025). 

Verificou-se um crescimento no país de ação sindical, criando uma instabilidade 

e crise econômica, acendendo um aumento no desemprego, causando a precariedade 

no trabalho e criando vários trabalhos informais. Com o plano real, houve a 
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estabilização da inflação, permitindo o fim do processo contínuo de corrosão da renda 

dos assalariados, gerando os mecanismos de crédito e consumo (Rankings, 2005). 

A legislação foi atualizando e criando formas jurídicas para classificar as 

organizações e seu enquadramento legal, podemos citar como exemplo o 

Microempreendedor Individual MEI, que será bastante debatido nesse trabalho, o 

Empresário Individual, a Sociedade Empresária Limitada, Sociedade Empresária 

Unipessoal Limitada, Sociedade Simples, Sociedade Anônima, entre outras formas 

jurídicas (Sebrae, 2025). 

É possível observar que a trajetória do comércio brasileiro mostra um 

movimento contínuo de adaptação e modernização, culminando na necessidade de 

regulamentar e formalizar atividades antes consideradas informais, surgindo nesse 

contexto a figura do MEI, conforme estudaremos adiante. 

 

2.1.1 Constituição das empresas do país 

 

 A Constituição das empresas no Brasil segue normas legais que regulam o tipo 

jurídico, nome empresarial, endereço e atividades, características essas 

especificadas de acordo com o Código Civil de 2002. 

 O processo para abrir as empresas seguem regras estipuladas pelo Código 

Civil e legislação específicas. Para essa abertura é preciso indicar o capital social, 

fazer registro junto a Junta Comercial ou Cartório dependendo do estilo da empresa, 

ou como no caso do MEI, pelo Portal do Empreendedor, informar número de sócios 

caso tenha, ademais, com o registro se obtém o CADASTRO NACIONAL DE 

PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ) perante a Receita Federal, a inscrição estadual e 

municipal (Portal Sebrae, 2025). Os artigos 967 e 968 do Código civil informam o que 

foi dito acima: 

 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de 

Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante requerimento que 

contenha: 

I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se casado, o regime 

de bens; 
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II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa que poderá ser substituída 

pela assinatura autenticada com certificação digital ou meio equivalente que 

comprove a sua autenticidade, ressalvado o disposto no inciso I do § 1º do 

art. 4º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 ; (Redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

III - o capital; 

IV - o objeto e a sede da empresa. 

§ 4º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do 

microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como qualquer exigência para o 

início de seu funcionamento deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferentemente eletrônico, opcional para o empreendedor, na forma a ser 

disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação 

do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, de que trata 

o inciso III do art. 2º da mesma Lei. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

 

As empresas podem ser enquadradas como Micro, pequena, média e grandes 

empresas, e além das definições serem diferentes, possuem legislação específica que 

se enquadra dependendo do tipo de empresa. As sociedades empresárias, por 

exemplo, são regidas pelo Código Civil de 2002, porém existem caracterizações nessa 

legislação que se enquadra para todas, conforme especificado nos arts. 966 a 980 do 

Código Civil.  

Para falar sobre empresa, é preciso definir o nome empresário para entender 

sua real importância. O empresário é quem exerce profissionalmente atividade 

econômica para produção ou circulação de bens e serviços, de acordo com o art.966, 

CC. Ele assume os riscos da atividade e irá representar sua empresa perante a 

sociedade. 

Os empresários ao definirem a ideia de abrir uma empresa, precisam enquadra-

las da forma correta, vinculando assim regras que devem ser cumpridas, as vantagens 

e benefícios que podem ser auferidos, assim como os regimes jurídicos que devem 

optar. Assim, quem informa tais especificações é a Comissão Nacional de 

classificação (CONCLA), que é vinculada ao IBGE. Essa comissão é responsável por 

determinar as formas jurídicas das empresas no Brasil. (Richardson, 2025) 

Como já citado, as empresas podem ter os seguintes portes: Grande porte, que 

será classificada de acordo com a instituição, como por exemplo, Anvisa – Grupo I 

superior a R$ 50 milhões e Grupo II igual ou inferior a R$50 milhões e superior a R$ 
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20 milhões, ou pelo IBGE por número de funcionários (500 funcionários – indústria, 

100 funcionários – comércio ou serviço; Médio porte, conforme Anvisa – Grupo III igual 

ou inferior a R$ 20 milhões e superior a R$ 6 milhões, ou IBGE com base em 

funcionários 50 a 99 - comércio e serviços ou de cem a 499 – indústria (Richardson, 

2025).   

Já a microempresa e empresa de pequeno porte fundamenta-se na Lei 

complementar 123/2006 e são empresas mais simples de serem criadas, diferente 

das demais já citadas. A lei adota que a Microempresa tenha uma receita bruta de 

anual igual ou superior a R$ 360 mil e a Empresa de Pequeno Porte uma receita 

superior a R$360 mil e igual ou inferior a R$ 4,8 milhões, conforme dados do Sebrae 

(2022). 

A lei complementar 123/2006 também estipula algumas diretrizes do 

Microempreendedor individual, porém a legislação que realmente regulamenta o MEI 

é a lei complementar 128/2008 que alterou a LC 123/2006. Contudo, as 

especificações do MEI serão feitas à frente. 

O Brasil possui uma grande capacidade de empreender, o empresário só 

precisa entender qual tipo de empresa quer abrir de acordo com sua necessidade. 

Adiante vamos entender sobre o Microempreendedor individual, com suas obrigações 

e especificidades no campo dos negócios, discorrendo sobre suas principais situações 

principalmente no contexto de pandemia que passamos nos anos de 2020 a 2025.  

 

2.2 Microempreendedor individual 

 

No Brasil a atividade do empreendedorismo só se tornou mais evidenciada a 

partir dos anos de 1990, sendo motivado pelo desemprego, em que as pessoas 

buscavam um meio de sobreviver. Diante desse cenário surgiu o Microempreendedor 

individual como meio de formalizar a atividade do pequeno empresário, para obter os 

benefícios e obrigações do mundo dos negócios (Silva, Fonseca & Moura). 

O Microempreendedor Individual (MEI) é regulamentado através da Lei 

Complementar 128/2008 e teve como intuito a formalização dos empreendedores no 

campo de trabalho. Possui atualmente como faturamento anual, o valor de R$ 81 mil 

por ano ou R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) por mês para que sua 
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empresa se enquadre no regime, além de não ter participação em outra empresa 

como sócio ou titular (Lima & Junior, 2023). 

Conforme o Código civil, a lei instituirá tratamento diferenciado para o 

empresário rural e o pequeno empresário, como é o caso do Microempreendedor 

Individual. O Código Civil em seu art. 970 afirma que: 

 

Art.   970.   A   lei   assegurará   tratamento   favorecido, diferenciado e 

simplificado ao empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição 

e aos efeitos daí decorrentes 

 

O MEI, tem uma série de peculiaridades que serão vistas ao longo desse 

trabalho, com o intuito de mostrar em tese se o empreendedor que deseja abrir uma 

empresa tem mais estímulos ao crescimento do que continuar na informalidade ou ser 

empregado. 

De acordo com o site do governo, “Gov.br”, o empreendedor se tornar MEI traz 

uma série de benefícios pois precisa regularizar o seu registro junto aos órgãos do 

governo e com isso: obter CNPJ, fazer a emissão de notas fiscais, vender para o 

governo, acessar serviços bancários específicos, pagar tributos simplificados e mais 

barato além de contribuir para a previdência social e ter regime previdenciário próprio. 

Todas os benefícios estipulados só são possíveis para as atividades 

econômicas previstas na Tabela A e Tabela B do anexo XI, da Resolução CGSN nº 

140, de 2018, podendo citar como exemplos: comércio varejista de algumas 

especialidades (salão de cabelo, armarinho ,bijuterias, produtos alimentícios, 

cosméticos, calçados), produção de artefatos e fabricação de produtos para viagem, 

ensino de idiomas, treinamento de informática, aluguel de móveis, entre outros, além 

de várias outros tipos de comércio, conforme abaixo: 
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FIGURA 1- TABELA A, RESOLUÇÃO CGSN, pag.01 

Fonte: Tabela A do anexo XI, da Resolução CGSN nº 140, de 2018. 

 

FIGURA 2- TABELA A, RESOLUÇÃO CGSN, pag.32 

 

Fonte: Tabela A do anexo XI, da Resolução CGSN nº 140, de 2018. 
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As tabelas acima, mostram algumas das profissões que podem ser abertas 

como MEI, e assim ter a possibilidade de trabalhar formalmente e obter garantias 

previdenciárias quando necessitar. 

O site do governo Federal indica o passo a passo da abertura de uma MEI, 

podendo ser feito através do Portal do Empreendedor e sua adesão é gratuita, 

utilizando a opção tanto de “Formalize-se” ou “Gov.br”. O empreendedor deverá 

apresentar as informações solicitados dos dados pessoais, nome da empresa e 

atividade a ser realizada, bem como o endereço que ficará estabelecida para emitir as 

declarações obrigatórias do MEI e consequentemente o Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), para gerar seu CNPJ e número perante a 

Junta Comercial. 

As informações constantes para ser MEI estão disponibilizadas no site do 

governo, bem como no SEBRAE. Ademais, é possível ter todas as orientações 

importantes para o cadastramento e dúvidas sobre o funcionamento e tributos que 

precisam ser pagos todos os meses após o início do funcionamento. O Sebrae 

também apoia os microempreendedores com ensinamentos sobre negociar e obter 

preços e condições nas compras de mercadorias para revenda, além de melhorar as 

condições de prazo perante s lojistas e assim aumentar a margem de lucro (Sebrae, 

2022) 

2.3 Crescimento do microempreendedor individual no ano de 2020 a 2023 

 

O cenário que se desenvolveu no curso da Pandemia de Covid-19, com índices 

de desemprego elevados, levou os brasileiros a uma crise econômica grave. E para 

sair desse nível e melhorar as condições, as famílias por todo o país recorreram à 

informalidade como meio de sobrevivência. Então o governo decidiu fomentar esses 

trabalhadores a saírem da informalidade para a formalidade com a criação das MEIs 

(Lima & Junior, 2023). 

De acordo com o IBGE, houve um crescimento do número de MEIs no país, foi 

possível verificar que o aumento do número de MEI foi crescente de 2020 a 2022, 

sendo que no ano de 2020 existiam 11,1 milhões, no ano de 2021 teve um aumento 

de 2 milhões, passando a ter 13,1 milhões nesse ano. No ano seguinte, 2022 houve 

um aumento, porém não tão significativo quanto do ano anterior. Já no ano de 2023, 

o número de MEIs decresceu, no entanto continuou em um patamar elevado de 12,84 



20 
 

milhões de empreendedores. De 2020 a 2022 foi registrado um aumento significativo 

de trabalhadores que saíram do campo da informalidade para a formalidade, e em 

2023, apesar da queda no número de MEIs, ainda assim estava em um número 

elevado. Os dados retirados do IBGE e do Mapa de empresas do Ministério da 

economia mostram que os Microempreendedores individuais correspondem a 56,7% 

do total de negócios em funcionamentos no país. 

Foram várias adesões no período de 2020 a 2023, com picos em 2021 e 2022, 

devido desemprego da população e recomposição de renda dos trabalhadores. 

Fatores incluem informalidade reduzida e a pejotização, com 53% dos MEIs atuando 

como empregados disfarçados em 2023 (Lins, 2024). Essa pejotição é um fenômeno 

ilegal em que os empregadores contratam trabalhadores como se fossem pequenas 

empresas no caso os MEIs, de modo a driblar a questão tributária, pois assim pagam 

menos impostos (Lins, 2024). 

Mas mesmo com esse falseamento do trabalho, as estatísticas indicam que 

setores como serviços e comércio dominaram, com renda média familiar acima da 

média (Brito, 2024). Conforme mostra a figura abaixo sobre as empresas ativas no 

país. 

Figura 3 – Empresas ativas por atividade econômica, 2023. 

 

Fonte: MAPA DE EMPRESAS, 2023. 
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O Mapa de empresas do Ministério da economia mostra a quantidade de 

empresas MEIs abertas no ano de 2023, um valor superior a 12 milhões. Esses 

números apenas indicam o potencial de empreendedores no comercio brasileiro, 

mostrando que a tendência é apenas de crescimento no país. 

O gráfico seguinte mostra de acordo com o Mapa de empresas e o IBGE, a 

quantidade de MEIs abertas por região: 

 

GRÁFICO 1- Crescimento dos MEIs por região 

 

Fonte: autora., baseada nos dados do IBGE e Mapa de empresas do GOV 

 

Conforme gráfico 1 é possível ver a dissonância do crescimento em abertura 

de MEIs por região. A região que mais cresceu em número de microempreendedores 

individuais foi a região sudeste no período de 2020 a 2023. Essa região é a mais 

desenvolvida do país, então o crescimento exponencial desse tipo de empresa sugere 

que os trabalhadores no período de pandemia e pós pandemia precisaram se renovar 

para suprir as necessidades como também para fugir da informalidade.  

O gráfico 2, a seguir demonstra as principais atividades econômicas que 

surgiram e ganharam espaço como microempreendedor individual: 
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GRÁFICO 2 – Principais atividades econômicas 

 

Fonte: autora, baseada nos dados do Mapa de Empresas do GOV. 

 

Conforme o gráfico 2, as principais atividades econômicas que se destacaram 

nesses anos, foram as empresas do comércio varejista, cabelereiro, manicure e 

pedicure, os estabelecimentos de promoção de vendas, as obras de alvenaria, 

lanchonetes, além de diversos outros que não estão no gráfico como atividades de 

estética, transporte de carga, outras atividades de ensino não especificadas, serviços 

domésticos, serviços de entrega rápida, entre várias outras atividades. 

O gráfico 3, demonstrado abaixo, mostra a porcentagem dessas atividades que 

mais se destacaram no crescimento das MEIs, mostrando que a profissão que mais 

cresceu dentre as já mostradas aqui foi a atividade de cabelereiro, manicure e 

pedicure, senão vejamos: 
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Gráfico 3 – Profissão com mais cresceu no período de 2020 a 2023 

 

Fonte: autora, baseada nos dados do Mapa de Empresas do GOV 

 

Em conformidade com o gráfico 3, a porcentagem da atividade de cabelereiro 

foi de 25%, a de comércio varejista foi de 24% e a de promoção de vendas 23%, quase 

empatados no crescimento em potencial dos MEIs.  

O gráfico 2 (anterior), demonstra que existe oscilação de aberturas de 

cabelereiros, comercio varejista e promoção de vendas. Em alguns anos o 

crescimento é maior de uma atividade, em outro ano é de outra atividade, ficando 

nessa alternância. 

Observa-se através dos gráficos aqui expostos, que houve um crescimento das 

MEIs no país, desde sua criação, e que se tornou um crescimento exponencial de 

milhões no período abrangido nesse estudo, podendo estar relacionado a pandemia, 

ou decorrente da dificuldade de conseguir emprego, conforme o portal do GOV e 

Sebrae.  

É possível perceber que o crescimento das MEIs é elevado, de acordo com os 

gráficos mostrados. Agora iremos observar o que vem por traz desse crescimento, 

mostrando os direitos e deveres, vantagens e desvantagens e por fim as contribuições 

e desafios criados por essas empresas. 
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2.4 Direitos e deveres do MEI 

 

Com a formalização do Microempreendedor, gerando CNPJ e 

consequentemente a facilidade de linha de crédito junto ao governo vem também os 

direitos e deveres estipulados a eles com algumas peculiaridades.  

A figura do microempreendedor fornece uma forma simplificada de 

formalização e com isso deve ser observada os direitos relacionados a sua 

constituição, de acordo com o portal do Sebrae 

O MEI não possui direitos trabalhistas como um empregado de carteira 

assinada (CLT), porém tem acesso a direitos previdenciários que regulam o 

empreendedor. Vamos citar alguns direitos relacionadas ao Microempreendedor: 

  

TABELA 1 – DIREITOS DO MEI 

DIREITOS 

Cobertura Previdenciária – aposentadoria por idade, auxílio-doença, salário-

maternidade, licença. Porém é preciso uma contribuição mínima de 5% do 

salário-mínimo. 

CNPJ– Na abertura do MEI já é disponibilizado o número do CNPJ, o que 

confere a credibilidade ao empreendedor. 

Contratação de funcionário- para o MEI é possível a contratação de um 

funcionário. 

Tributação simplificada – possui um custo baixo para pagamento das 

obrigações mensais (INSS, DAS-MEI). 

Crédito – possui linha de crédito específicas para MEI, com melhores 

condições em bancos, tudo por conta do CNPJ. 

Fonte: Autora, baseada em Lima & Junior (2023) e Portal Sebrae. 

  

Através da Tabela acima verificamos que o MEI, possui vários direitos, que são 

importantes tanto para alguma eventualidade que ocorra (licença), quanto para 

aumentar ainda mais o crescimento da empresa (funcionário e crédito), conforme Lima 

& Junior, 2023.  

Importante lembrar que em relação a cobertura previdenciária o MEI precisa de 

pelo menos 12 contribuições para poder receber um auxílio-doença, e no caso do 

auxílio reclusão tem que ter pelo menos 24 meses de abertura do MEI. Para 
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aposentadoria por idade é preciso ter 65 anos para Homem (20 anos de contribuição) 

e 62 para mulheres (15 anos de contribuição) para poder se beneficiar do benefício 

(Lima & Junior, 2023). 

O Portal do Gov Empresas & Negócios, ainda indica além do auxílio reclusão 

que é para a família, ainda tem a possibilidade de pensão por morte, tendo uma 

carência de pelo menos 18 meses. 

 Assim como o MEI possui direitos, também tem deveres perante os órgãos, 

para se manter totalmente legal. 

Dentre os deveres do MEI podemos citar os seguintes: 

 

TABELA 2- DEVERES DO MEI 

DEVERES 

Pagamento de impostos- mesmo com valores abaixo dos outros tipos 

empresariais, o MEI precisa pagar as contribuições mensais que inclui, INSS, 

ICMS OU ISS. 

Declaração- o MEI precisa entregar Declaração Anual Simplificada (DASN- 

SIMEI), está relacionada ao faturamento da empresa. Obrigatória mesmo que 

não houver faturamento. 

Emissão de nota fiscal – tanto para compras quanto para vendas é necessário 

emitir as notas fiscais.  

Relatório Mensal – precisa manter o relatório mensal de faturamento, até para 

controle dos limites do MEI. 

Notas fiscais- é necessário guardar as notas fiscais pelo menos durante 5 anos 

da emissão. Hoje temos uma facilidade maior devido as notas além de físicas 

serem online, podendo ser retiradas em sistema próprio.  

Fonte: Autora, baseada em Lima & Junior (2023), Portal Sebrae e GOV. 

 

O pagamento dos impostos que é bem reduzido, é essencial para o 

funcionamento da empresa e para os casos em que precise dos benefícios 

previdenciários (Silva, Paz, Laurentino e Silva, 2023) 

O Relatório mensal apesar de não ser obrigatório, é necessário para ter um 

controle das receitas da empresa, pois como os limites do MEI são bem mais baixos, 

o empreendedor corre o risco de ultrapassar – R$81.000,00 anual e R$6.750,00 
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mensal. Caso ultrapasse o valor, a empresa pode desenquadrar dos limites do MEI e 

perder os benefícios (Silva, Paz, Laurentino e Silva, 2023). 

Deste modo, para atuar como Microempreendedor individual o empreendedor 

precisa ter seus direitos assegurados e os deveres cumpridos na forma da lei, para 

sua empresa esteja sempre em crescimento. 

2.5 Vantagens e desvantagens de ser Microempreendedor individual 

 

O Brasil tem diversas características com relação a regime tributário das 

empresas de pequeno e grande porte, e claro que para Microempreendedor não seria 

diferente. O empreendedor deve verificar o que precisa de acordo com suas 

necessidades e se os benefícios superam os malefícios. 

Para um autônomo que não está formalizado e que tem intuito de expandir seu 

negócio o MEI é a opção adequada, caso não extrapole o limite anual desse regime 

(Silva, Paz, Laurentino e Silva, 2023). 

Como já citado anteriormente pelo portal do SEBRAE, ao abrir um MEI o 

empreendedor já gera um número de CNPJ, e isso já demonstra credibilidade e o 

poder de emitir notas fiscais, além de ter um baixo custo para sua abertura.  

O MEI é de fácil acesso, pois tem um cadastro facilitado e rápido para quem 

quer e precisa começar um negócio, até mesmo para quem não tem tanto 

conhecimento para fazer tais tipos de procedimento de abertura de empresa. Pode- 

se dizer que é um negócio fácil e de certa forma lucrativo se o empreendedor souber 

desenvolver as diretrizes fundamentais (Lima & Junior, 2023) 

Segundo Lima e Júnior as vantagens de se abrir esse tipo de empresa, são as 

seguintes: 
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TABELA 3 – VANTAGENS DO MEI 

VANTAGENS 

Cobertura previdenciária- além de ser um direito, o acesso aos benefícios da 

previdência é uma grande vantagem, pois é uma garantia para o MEI e para a 

sua família, como aposentadoria, auxílio, pensão, entre outros. 

Tributação simplificada – a cobrança dos tributos é menor do que nas outras 

empresas e pago em um único boleto, além de ser um valor fixo. 

Facilidade de abertura– a abertura do MEI é bem mais simples, sem tantas 

burocracias, além de ser gratuito. 

Emissão de notas fiscais- o fato de a empresa emitir notas é de grande valia, 

pois assim podem ter relações com outras empresas, podendo negociar 

valores e ter mais benefícios. Além de aumentar a chance a linhas de créditos 

com os bancos. 

Licitação: pelo simples fato de ter CNPJ e se enquadrar nas diretrizes legais, 

o MEI pode participar de licitações públicas, aumentando suas possibilidades 

de crescimento em cidades menores. 

Auxílio emergencial- como o período pesquisado abrangeu a pandemia, o 

governo federal adotou algumas medidas, no caso específico, incluiu o MEI 

para recebimento do auxílio emergencial. 

Conta pessoa jurídica- ao abrir um MEI, o empreendedor se torna pessoa 

jurídica podendo abrir conta em bancos, ter máquinas de cartão, ter 

possibilidade de empréstimos, entre outros. 

Fonte: Autora, baseada em Lima & Junior (2023), Portal Sebrae e GOV. 

 

No site do governo, ainda existem outras vantagens estipuladas para os que 

abrem um MEI, entre as já citadas aqui, existem mais duas que fazem com que esse 

tipo de regime só aumente no Brasil, que é o fato de que assim que é feita a 

formalização da empresa no regime de MEI, já começa a funcionar imediatamente, 

sem precisar de alvará ou licença e a melhor informação é que tudo é realizado pela 

internet, de forma bem simples para que seja acessível para todos que precisam 

empreender. 

Assim como existem as vantagens, ser um Microempreendedor individual 

também tem suas desvantagens. Ser dono do próprio negócio pode gerar algumas 

obrigações e deveres que afetam diretamente a vida do cidadão. 
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De acordo com os autores Lima e Júnior existem as seguintes desvantagens 

de ser MEI no Brasil como: 

 

TABELA 4- DESVANTAGENS DO MEI 

DESVANTAGENS 

Faturamento- o valor do MEI não pode ultrapassar de R$ 81.000,00, caso 

ultrapasse o limite é necessário migrar para outro regime tributário. 

Restrição seguro-desemprego e outros benefícios trabalhistas – o 

empreendedor não terá vínculo empregatício, portanto não tem direito a 

seguro-desemprego, férias, décimo terceiro salário. 

Aposentadoria – apesar de conseguir se aposentar, apenas poderá fazê-lo por 

idade, e apenas com base em um salário-mínimo. Não poderá ser por tempo 

de serviço. 

Atividades empresariais - apenas algumas atividades se enquadram como 

MEI, conforme já visto na resolução CGSN nº140. Médico e advogado não 

podem ser MEI, por exemplo. 

Funcionário – a contratação de apenas um funcionário é uma desvantagem, 

pois a princípio pode ser suficiente, porém com o crescimento da empresa 

pode ser necessário mais funcionários e assim vai ser preciso mudar a 

categoria e sair da modalidade MEI. 

Sócios – o microempreendedor individual não permite sócios, apenas o 

empreendedor pode ficar à frente dos negócios. Caso queira sócios é preciso 

encerrar a MEI e abrir outro tipo de empresa que possa entrar em sociedade. 

Burocracia- apesar de ser fácil a abertura do MEI, é preciso emitir notas e pra 

emissão delas é necessário alvará de funcionamento para indicar que a 

empresa está em funcionamento. É online o que facilita a vida do 

empreendedor, porém pode demorar a ser emitido esse alvará e, portanto, o 

MEI fica sem possibilidade de emitir notas, enquanto não estiver regular. 

Fonte: Autora, baseado em dados de Lima & Junior, GOV e Portal Sebrae. 

 

Além de todas as desvantagens já citadas, ainda existem situações 

especificadas na legislação do Código Civil que a responsabilidade do empreendedor 

é ilimitada, podendo utilizar bens pessoas para responder dívidas do negócio. 
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Ademais, é possível que haja dificuldades de fazer contratos grandes devido ao limite 

do regime do MEI (Lima & Junior, 2023). 

Todo negócio empresarial existe suas vantagens e desvantagens, porém 

depende muito do tipo de negócio que o empreendedor quer construir, se será algo 

que utilizará apenas para se manter e sua família, se tem propensão para ser algo 

maior, tendo franquias, é certo que terá que mudar de regime. O que foi visto no 

contexto pandêmico, foram pessoas querendo sair da informalidade para buscar uma 

melhoria de vida e para elas o MEI foi a melhor escolha, isso se dá pelo crescimento 

que foi visto durante esse período. 

Segundo o Mapa de Empresas, o governo federal está comprometido com a 

formulação de políticas públicas com o intuito de alavancar a economia e apoiar a 

sustentabilidade dos negócios no país. O Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe) é de iniciativa do Governo 

Federal visando facilitar o acesso ao crédito para essas empresas, oferecendo 

garantias para reduzir o risco dos agentes financeiros, tornando o crédito mais 

acessível (Sebrae e Mapa de empresas). 

Contudo, é imperioso dizer que as desvantagens são ínfimas diante das 

vantagens oferecidas pela Legislação do MEI, que foi criada para estimular o 

empreendedorismo, originando uma figura jurídica sem tanta burocracia e 

oportunizando o crescimento e o aquecimento econômico do país. O objetivo da Lei 

foi diminuir a número de trabalhadores informais que atuavam de forma autônoma, 

induzindo para esta classe, garantias e vantagens, após a legalização do seu negócio, 

dando a ensejo aos empreendedores de ter as mesmas oportunidades que outros 

regimes de empresas tem, acarretando mais democracia na concorrência e originando 

também através da figura do Microempreendedor Individual, uma forma de favorecer 

tanto o trabalhador quanto a economia do país. (Silva, Fonseca & Moura, 2023) 

 

2.6  Contribuições e desafios dos microempreendedores individuais 

 

De acordo com Lima & Junior (2023), o trabalho informal é uma característica 

do processo de mudanças vistas no trabalho ao longo dos anos, que decorre do 

processo de globalização, com o crescente número de novos empregos, conexões, 

interatividade, entre outras. 
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As atividades informais não são reguladas pelo Estado, por isso surgiu a 

necessidade de regulamentar algumas profissões para que o país diminua os 

trabalhadores informais.  

Nesse entendimento, com a criação dos MEIS os trabalhadores saíram da 

informalidade e vieram para formalidade contribuindo para a geração de empregos e 

a inclusão produtiva, representando um número elevado de empresas no país. 

(SEBRAE, 2024) 

Como já especificado nos capítulos acima, houve um crescimento exponencial 

nos anos de 2020 a 2023 de MEIS, principalmente no ano de 2022, que obteve um 

número de 14,6 milhões, correspondendo a 18,8% dos ocupados formais, ou seja, 

trouxe representatividade e crescimento, mostrando que o MEI deixou de ser uma 

modalidade minoritária para se tornar fonte central na economia do Brasil (Agência de 

notícias, 2022). 

Outra contribuição básica do MEI, como já debatido bastante nesse trabalho, 

indica que com a formalização do trabalhador foi possível um avanço no mercado de 

trabalho como ter CNPJ, emitir nota fiscal, recolher tributos com valores mais baixos, 

contratar funcionário, tem linha de crédito perante os bancos tornando 

Microempreendedor além de formalizado, incluso na unidade produtiva do país (Portal 

do Sebrae, 2022). 

O MEI contribuiu para geração de empregos em diversas áreas, aumentando o 

comércio nos bairros, aumentando a geração de renda nas cidades, e como já 

estudado aqui, com a crise da pandemia de covid 19, a criação das MEIs foi a 

alternativa que a população recorreu para enfrentar a falta de emprego, de modo a 

substituir ou aumentar sua renda (Portal Sebrae, 2022; Silva, et al, 2023).  

Um grande reforço do MEI no período pandêmico foram os aplicativos de 

delivery e transporte, pois estimularam os entregadores e motoristas a tornarem-se 

empreendedores, ao invés de serem só autônomos, gerando mais renda adentrando 

nas cidades, com o pagamento dos impostos (Barros, 2021). 

Contudo, não existem só contribuições visualizadas pelos MEIs, eles tiveram 

efeitos colaterais no país, como a necessidade de financiamento da Previdência e a 

precarização do mercado de trabalho. Isso ocorre devido o valor irrisório pago dos 

microempreendedores para o INSS, e além de ser um valor bem abaixo a ser pago, 

os empreendedores ainda não pagam mensalmente, ou sequer pagaram alguma 

parcela. Pela facilidade na abertura dos MEIs, sendo online, eles não buscam se 
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informar se precisam pagar impostos ou até se informam, porém não efetuam o 

pagamento corretamente (Barros, 2021). 

Ademais, outro desafio ao MEI está ligado a precarização do Trabalho, que está 

ligado as condições de trabalho, pois mesmo estando na formalidade, de certa forma 

o trabalho do empreendedor gera instabilidade, insegurança, valores mais baixos de 

remuneração dependendo do caso, e acima de tudo a perda de muitos direitos 

trabalhistas que teriam se fossem empregados (Barros, 2021). 

Busca-se com o microempreendedor que eles gerem renda ao serem incluídos 

no campo dos negócios, e diminuam com a precarização do trabalho, com direitos 

mais acessíveis e assegurados para manter a estabilidade financeira dessas 

empresas. 

2.7  Qual o papel do contador para o MEI? 

   

A contabilidade auxilia as empresas a crescerem, pois através dela as 

empresas seguem os passos corretamente, com pagamento de impostos, obrigações 

mensais, balanços, entre outros. 

Para Simões e Monteiro (2015), a contabilidade se tornou um importante 

instrumento no mundo dos negócios, mostrando um crescimento constante e se 

fazendo sempre presente, contribuindo para o sucesso das empresas por meio das 

informações que são fornecidas a seus usuários, de modo a gerar benefícios e ter 

retorno do que foi investido. 

De acordo ainda, com Simões e Monteiro (2015), a contabilidade traz diversas 

soluções que o MEI procura, mas não encontra. O contador tem sempre o propósito 

de buscar mais conhecimento para o empresário, trazendo soluções mais vantajosas, 

e a falta desse conhecimento pode gerar a falência de várias empresas. Ainda 

conforme Simões e Monteiro (2015), apud Marion, 2009, p.27, informa que: 

A função básica do contador é produzir informações uteis aos usuários da 

Contabilidade para a tomada de decisões, entretanto, em alguns segmentos 

de nossa economia, principalmente na pequena empresa, a função do 

contador foi distorcida, estando voltada exclusivamente para satisfazer as 

exigências do fisco, (MARION, 2009 p.27). 

 

Quando a empresa não tem informações, torna-se prejudicial para os negócios, 

pois além dos encargos que precisam ser pagos, outras obrigações precisam ser 
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feitas, e sem a informação adequada não é possível fazê-las. Tal situação é bem 

complicada no meio empresarial, principalmente para o Microempreendedor 

individual, pois não é obrigatório contador nesse tipo de empresa, assim como não 

são obrigatórias as obrigações mensais que todas as empresas possuem, de acordo 

do portal do Sebrae e Araújo e Anjos (2021) 

Visualizamos um contexto de pessoas interessadas em ter seu próprio negócio 

por diversos motivos, como já citado anteriormente, fazer seu horário, ter uma renda 

maior do que teria se fosse empregado, e trabalhar com o que gosta com mais 

autonomia. Mas para empreender é necessário planejamento adequado para ter um 

retorno do negócio. (Araújo & Anjos, 2021)  

Nesse passo, ter um profissional contábil é de suma importância para 

acompanhar as atividades das pequenas empresas, como o MEI, pois ele será 

responsável pelo suporte e assessoria necessária que o empreendedor necessita, 

gerando segurança no negócio. O contador ajuda o empresário a direcionar suas 

ações e garante o crescimento do negócio e geração de lucros. (Lima & Junior, 2023). 

A contabilidade auxilia no controle interno dos MEIs, além de orientar nas 

tomadas de decisões, e através da contabilidade gerencial obter indicadores para a 

formação de preço de venda e obtenção do lucro desejado. (Revelles, Andrade e 

Azevedo, 2024) 

O contador é o principal ponto de apoio de um microempreendedor. Ele 

fornecerá as informações relevantes para o empreendedor, auxiliando nas questões 

trabalhistas, principalmente no caso de ter algum funcionário na empresa e deste 

modo irá direcionar o microempreendedor para obrigações corretas de recolhimento 

de FGTS, INSS, afastamento, licenças, entre outras situações previstas na lei. (Lima 

& Junior, 2023).  

O MEI desempenha um papel significativo no fomento da economia, 

oferecendo oportunidades para empreendedores individuais iniciarem e 

desenvolverem seus negócios com facilidade (Revelles, Andrade e Azevedo, 2024).  

Desta forma, é possível observar que o MEI é um tipo de empreendimento de 

fácil acesso, porém a carência de informação na área contábil e na gestão dos 

negócios podem prejudicar diretamente em sua posição de mercado ou até em sua 

vida ativa. O contador para o MEI torna-se indispensável para o sucesso do negócio, 

inclusive para fazer a contabilidade mensal e para entender a conjuntura financeira e 

econômica da empresa (França, Medeiros & Paiva, 2024). 
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3. METODOLOGIA 

A pesquisa adota abordagem mista quantitativa, com caráter exploratório e 

bibliográfico. A coleta de dados quantitativos envolverá indicadores secundários do 

IBGE e Ministério da Economia (Mapa das Empresas), analisados via estatística 

descritiva.  

A abordagem quantitativa foca na mensuração do crescimento de MEIs e sua 

contribuição para a formalização do trabalho, utilizando estatística descritiva para 

analisar indicadores como número de registros oficiais, artigos acadêmicos e 

publicações de instituições de apoio, indicando as distribuições setoriais ou regionais. 

A pesquisa quantitativa enriquece a análise, permitindo equilíbrio de dados para 

validar conclusões sobre formalização, geração de renda e sustentabilidade dos 

negócios. 

Com relação ao tipo de pesquisa essa será exploratória e bibliográfica. No que 

diz respeito a ser exploratória, está fundamentada em ampliar a compreensão sobre 

o papel do MEI no mercado de trabalho no período em questão mostrando os 

parâmetros principalmente no contexto pós-pandemia. O quesito bibliográfico vai 

permitir analisar dados importantes relacionados à formalização de trabalhadores e 

ao impacto socioeconômico através de materiais publicados, como livros, artigos, 

periódicos, internet, entre outros. 

A delimitação temporal será o período analisado, os anos de 2020 a 2023. No 

que diz respeito a delimitação geográfica, a análise de dados será feita apenas no 

território nacional brasileiro, podendo utilizar como parâmetro dados estaduais ou 

regionais para fazer comparações, exemplificar variações e especificidades locais, 

caso seja necessário. 

A pesquisa poderá enfrentar algumas limitações quanto à disponibilidade de 

dados atualizados ou completos em algumas bases públicas, pois alguns dados não 

estão disponíveis nos portais utilizados na pesquisa, como SEBRE e IBGE. Porém, a 

metodologia utilizada irá fazer uma análise aprofundada através dos dados coletados 

nesses portais, para a construção do projeto em questão.  

O MEI representa uma alternativa de inserção formal no mercado de trabalho 

e reflete nas questões estruturais do país, portanto compreender os números do 

crescimento no país é essencial para uma análise mais abrangente. Desse modo, o 

estudo transcorrerá a partir de métodos de análise de dados, utilizando conceitos e 
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ideias de outros autores, semelhantes com os objetivos aqui propostos para 

construção da análise científica sobre o objeto de estudo. 

A pesquisa utiliza exclusivamente dados públicos e secundários, respeitando 

normas éticas de citação e anonimato em relatos agregados. Limitações incluem 

possíveis lacunas em dados atualizados (apenas dados sobre sexo e raça em 2022) 

e vieses em fontes oficiais, que podem subestimar informalidade persistente. Essas 

são mitigadas por triangulação e análise crítica, garantindo uma visão abrangente das 

contribuições e desafios do MEI para o futuro do trabalho no Brasil. 
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4. RESULTADOS 

Os resultados obtidos de acordo com a análise bibliográfica e dos dados 

quantitativos do IBGE e do Ministério da Economia (Mapa de Empresas), evidenciam 

que os Microempreendedor Individual (MEI) teve um papel basilar na formalização do 

trabalho e no fortalecimento da economia do país entre os anos de 2020 e 2023. Logo, 

que esse período foi marcado por contexto pandêmico com impactos sociais e 

econômicos que precisavam de um ajuste, e o MEI se enquadrou como alternativa de 

inclusão produtiva e geração de renda para milhares de trabalhadores. 

O gráfico 1, demonstra o número do crescimento dos MEIs nos anos estudos 

nesse trabalho. 

 

GRÁFICO 4 – Número de MEIS de 2020 a 2023 

 

Fonte: Autora, baseado em dados do IBGE e MAPA DA ECONOMIA 

 

Conforme os dados levantados, o número de registros de MEIs passou de 

aproximadamente 11,1 milhões em 2020 para 13,1 milhões em 2021, representando 

um crescimento expressivo em cerca de 18%. No ano de 2022, esse número passou 

para 14,6 milhões de registros, conforme dados da Agência de notícias IBGE (2024), 

com um número ativo de MEIs totalizando 56,7% do total de negócios ativos no país. 

Apesar de ter uma diminuição no ano de 2023, ainda assim permaneceu num patamar 

11,1

13,1

14,6

12,84

0

2

4

6

8

10

12

14

16

2020 2021 2022 2023

Número de MEIS de 2020 a 2023

Numero de MEIS - milhões Linear (Numero de MEIS - milhões )



36 
 

elevado, comprovando a consolidação dessa categoria empresarial. Tal crescimento 

reflete o papel do MEI como meio de geração de renda e formalização diante de um 

quadro de instabilidade econômica e alta taxa de desemprego. 

No ano de 2020, com o início da pandemia, um número expressivo de 

trabalhadores perderam seus empregos e buscaram um meio de garantir sua 

subsistência. Portanto, o MEI tornou essa opção possível, com baixo custo e mais 

simplificado com relação a burocracia, trazendo assim formalidade para as atividades 

autônomas, o que fortaleceu a inclusão produtiva e social no país. 

De acordo com os gráficos visualizados na fundamentação teórica, foi possível 

perceber que o comércio varejista, os serviços de alimentação e o setor de beleza 

foram os segmentos mais representativos nesse crescimento, estimulados 

especialmente pelo aumento do consumo local e digital. 

Nos anos seguintes, observou-se uma certa consolidação do MEI como pilar 

da economia, o que no início foi apenas de maneira emergencial, ganhou outra 

desenvoltura nos anos seguintes, transformou-se numa forma de manter e crescer os 

negócios, demonstrando a capacidade das MEIs. Além do mais, com as políticas 

públicas de incentivo (crédito) e os cursos promovidos pelo SEBRAE, mostraram esse 

segmento fortalecido. 

Contudo, o estudo mostrou desafios preocupantes, pois apesar do crescimento 

exponencial, falta planejamento nessas empresas e isso gera falta de pagamentos 

dos impostos devidos, a mistura de dinheiro da empresa com o dinheiro pessoal, baixa 

capacitação dos empreendedores. Na maioria das vezes os microempreendedores 

acabam por fechar suas lojas por inadimplência relacionadas aos impostos. A 

facilidade de abrir as MEIs pode prejudicar o empreendedor, trazendo até uma certa 

irresponsabilidade o quesito pagamento das DAS (Documento de Arrecadação do 

Simples Nacional). 

Outro ponto importante de ser comentado quanto aos desafios, é sobre a 

questão previdenciária. Muitos MEIs não se atentam para o fato de que pagando os 

impostos da forma correta, possuem direito a aposentadoria, auxílio-doença, entre 

outros benefícios, e com a falta de pagamento perdem esse direito. O MEI necessita 

de mais orientação, seja dos canais de abertura dos portais seja com mais 

capacitações para poder empreender.  

O MEI é uma importante ferramenta de inclusão produtiva no país, 

principalmente para mulheres e jovens, favorecendo a autonomia financeira e a 
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valorização do trabalho autônomo, e o consequente fortalecimento das economias 

locais nas cidades. 

GRÁFICO 4 – Número de MEIS em relação ao sexo - 2022 

 

Fonte: Autora, baseada em dados do IBGE, 2024. 

Os dados são escassos com relação ao número de homens e mulheres com 

MEIs abertas nos anos de 2020, 2021 e 2023, porém no ano de 2022, que foi o ano 

que mais houve crescimento do MEI, temos um número bem próximo de homens e 

mulheres empreendendo. Foram no total, 7.812.992 empresas abertas por homens e 

6.754.661 de empresas abertas por mulheres, mostrando que as mulheres estão 

ganhando espaço do mercado de trabalho do país. 

A análise geral dos resultados permite concluir que nos anos de 2020 a 2023, 

o MEI desempenhou papel crucial na economia do país, reduzindo a informalidade, 

gerando renda e movimentado a economia. A despeito dos desafios encarados, esse 

tipo de negócio mostrou ser eficaz para a formalização e empreendedorismo, 

contribuindo para o equilíbrio do mercado de trabalho e para um desenvolvimento 

econômico mais inclusivo. 

De acordo com os dados estudados, o MEI não apenas cresceu, mas se 

consolidou como uma política pública de formalização eficaz, gerando renda e 

diminuindo o desemprego informal. Esse crescimento demonstra a importância de 

manter e aprimorar as políticas de incentivo para esses empreendedores, como 
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formação de gerenciamento dos negócios, estudos de educação financeira e facilitar 

o acesso ao crédito. 

Porém, não menos importante é preciso verificar a inadimplência dessas 

empresas, alertando para a necessidade de pagamento dos impostos, e 

acompanhando mais de perto para que haja um maior desenvolvimento do negócio. 

Importante lembrar que apesar de não ser obrigatório o profissional contábil, eles são 

de extrema importância, para que sua empresa cresça com o gerenciamento 

adequado. O MEI não precisa ser apenas um registro formal, mas um mecanismo de 

desenvolvimento sustentável e duradouro. 
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5. CONCLUSÃO 

 

O presente trabalho teve como objetivo a análise da contribuição do 

microempreendedor individual (MEI) para o mercado de trabalho brasileiro no período 

de 2020 a 2023, observando a relevância econômica e social, bem como os desafios 

enfrentados pelos empreendedores efetivados nesse tipo empresarial. 

A partir da pesquisa feita e da análise de dados coletados no Portal SEBRAE, 

IBGE, site do GOV, disponibilizado no MAPA DE EMPRESAS, foi possível verificar 

que o MEI representa uma política pública de amplo impacto na formalização de 

trabalho autônomo do Brasil, principalmente no âmbito da crise econômica que o país 

se encontrava na época da pandemia, com altos níveis de desemprego. O regime 

estudado trouxe acesso a formalidade, incluiu os profissionais na previdência social, 

trouxe autonomia financeira a vários brasileiros, sendo assim um dos principais 

instrumentos de combate à informalidade. 

 Entre 2020 e 2023, o número de microempreendedores individuais mostra 

crescimento de forma expressiva, superando mais de 14 milhões de registros ativos. 

Esse crescimento mostra não só a busca por alternativas de geração de renda, como 

também a consolidação do MEI como mecanismo de estruturante da economia 

popular, contribuindo para o comércio, serviços e atividades urbanas rurais. 

 O MEI ainda mostrou relevância social para mulheres e jovens e trabalhadores 

informais que conquistaram a formalidade e consequentemente a independência 

financeira, trouxe reconhecimento profissional. 

Contudo, também mostraram desafios relevantes relacionados à gestão das 

finanças e planejamento da empresa, a inadimplência dos tributos e acesso a crédito 

limitado. Todos esses fatores vinculados ainda ao conhecimento escasso do 

profissional em meio a atividade profissional para gerar lucro, compromete a 

sustentabilidade do MEI à longo prazo. 

Deste modo, apesar de desempenhar papel de grande relevância na 

formalização de empregos e geração de renda no país, é primordial ampliar as 

políticas públicas de apoio e capacitação a esses profissionais. O portal Sebrae já tem 

vários cursos para os MEIs, porém o que se percebe é que a teoria não está chegando 

à prática. Então é preciso mais educação empreendedora nesse sentido, de ida ao 

campo, ensinando pessoalmente os empreendedores a crescerem seus negócios de 

forma saudável, com seus direitos assegurados e deveres sendo cumpridos. 
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A conclusão do presente estudo é que o MEI se mostra essencial para o 

desenvolvimento econômico e social do país. Ele mescla formalização, inclusão e 

geração de renda de forma simplificada e acessível pelos brasileiros, com baixo custo. 

O período de 2020 e 2023 mostra que é importante ter políticas públicas voltadas ao 

fortalecimento desse tipo empresarial, pois o pequeno empreendedor é a base da 

economia nacional e está em crescente desenvolvimento, necessitando apenas de 

mais apoio governamental para melhorar a estrutura desses empreendedores. 

Nesse sentido, recomenda-se estudos futuros que mostrem mais 

profundamente sobre os Microempreendedores Individuais em várias regiões do país, 

considerando as particularidades de cada local, abrangendo anos que não foram 

especificados nessa pesquisa e características vantajosas, mostrando através do 

perfil do empreendedor as estratégias mais eficazes para ter uma empresa 

sustentável e de alto potencial para o crescimento. 
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